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PODER EXECUTIVO 
LEIS-
LEI N.° 4.742, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública a "Creche 
Casa de Jesus", com sede cm Itaberá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Ê declarada de u t i l idade p ú b l i c a a "Creche 
Casa de Jesus", com sede em I t a b e r á . 

Ar t igo 2 . ° — Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Jus t iça 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Gilda Fiqueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.743, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública a "Associa
ção Paulista de Assistência à Mucoviscido-
se", com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de u t i l idade p ú b l i c a a " A s s o 
ciação Paulista de Ass is tência à Mucov i sc idose" , com sede na 
Capi ta l . 

Ar t igo 2 . ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
João Y u n e s , Secretár io da S a ú d e 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Gilda Fiqueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.744, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública o "Centro 
Espírita Verdade eLuz", com sede em Jaú 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de u t i l idade p ú b l i c a o " C e n t r o 
Espír i ta Verdade e L u z " , com sede em J a ú . 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
Dia 15 de outubro — Terça-feira 

Retorno de Brasí l ia-DF 
Cer imônia de Assinatura da Mensagem ó Assembléia Le
gislativa do "Estatuto do Mag i s té r io " Salão dos Despa
chos. 
Procurador Geral da Justiça. • 
Despachos com o Coordenador para Assuntos Administra
tivos autorizando convénios entre: 
as Secretarias da Promoção Social e de Esportes e Turismo 
e as Prefeituras de Águas de L indóia, Batatais, Brotas, C a 
tanduva, Guarani D'Oeste, Guar iba, Itatinga, Nhandeara, 
Ribeirão Bonito, Sabino, Sales Oliveira e São Sebastião 
da Grama, visando à di fusão e incremento da prática de 
esportes e lazer; 
o DAEE e a Prefeitura de Pedreira, para a realização con
junta de obras, no valor de Cr$ 25.000.000; 
a Secretaria da Indústr ia, Comércio, Ciência e Tecnologia 
e a Prefeitura de Jacareí, para a realização do projeto 
"Casas de Farinha do Vale do Para íba" . 
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Ar t igo 2." — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Gilda Fiqueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.o 4.745, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Eng. 0 Agr. ° Rai
mundo Cruz Martins" à Divisão Regional 
Agrícola de Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " E n g . 0 A g r . 0 Ra i 
mundo C r u z M a r t i n s " a Div i são Regional Agr íco la de C a m p i 
nas. 

Ar t igo 2 . 0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secre tár io de Agr i cu l tu ra e Abas tec imento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.746, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dã a denominação de "Prof. Arthur Cha
gas Junior" à Escola Estadual de 1." Grau 
Jardim Novo Tietê, no subdistrito de Vila 
Prudente, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se "P ro f . A r t h u r C h a 
gas Jun io r ' ' a Escola Estadual de 1. ° G r a u Jardim N o v o T i e t ê , 
no subdistrito de V i l a Prudente , na C a p i t a l . 

Ar t igo 2 . ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.747, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Durvalina Brossi 
Pauletto" à Escola Estadual de 1." Grau 
do Bairro da Agua Preta, em Jarinu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " D u r v a l i n a Brossi 
Pau le t to" a Escola Estadual de 1.° G r a u do Bairro da Á g u a 
Preta, em Jar inu. 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.748, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Prof.' Carmela 
Morano Previdelli" à Escola Estadual de 
1." Grau de Taquaritinga, em 
Taquaritinga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 
Ar t igo 1. 0 — Passa a denominar-se " P r o f . a Carmela M o 

rano P r e v i d e l l i " a Escola Estadual de 1.° G r a u de Taquar i t in
ga, em Taquar i t inga . 

Ar t igo 2 . ° — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de ou tubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tá r io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.749, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá nova redação ao artigo 1." da Lei n. ° 
3-816, de 1." de setembro de 1983 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — O artigo 1.° da L e i n . ° 3.816, de 1.° de se

tembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o : 
" A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Francisco de 

Ol ivei ra Faraco" a Escola Estadual de 1 ° G r a u do Conjun to 
Habi tac ional de Sao M a n u e l , em São M a n u e l . " 

Ar t igo 2 . ° — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de ou tubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.750, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Mônica Bernabé 
Garrote " à Escola Estadual de 1." Grau do 
Núcleo Nosso Teto, em Piraju 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " M ô n i c a B e r n a b é 
Ga r ro t e " a Escola Estadual de 1.° G r a u do N ú c l e o Nosso Te
to, em Piraju. 

Ar t igo 2 . ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua pu
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de ou tubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Sec re tá r io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pe lo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.° 4.751, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Professor Antonio 
Nunes Lopes da Silva'' à Escola Estadual 
de I." e 2." Graus Conjunto Samambaia 
1, em Praia Grande 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . A n t o n i o N u 

nes Lopes da S i l v a " a Escola Estadual de 1.° e 2 . ° Graus C o n 
junto Samambaia I, em Praia G r a n d e . 

Ar t igo 2 . " — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua pu
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 14 de 
outubro de 1985. 

LEI N.o 4.752, DE 14 DE OUTUBRO DE 1985 
Dã a denominação de "João Antonio Ba
talha " à Escola Estadual de 1." Grau (A-
grupada) do Sanatório Santo Ângelo, em 
Moji das Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemble ia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " J o ã o A n t o n i o Bata
l h a " a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) do Sana tó r io 
Santo Â n g e l o , em M o j i das Cruzes. 


